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ARTIGO DE REVISÃO

RESUMO
O artigo analisa a efetividade do Wikilegis, plataforma digital da Câma-
ra dos Deputados, como instrumento de crowdlaw e de fortalecimento da 
democracia participativa. O objetivo é verificar se o uso dessa ferramenta 
contribui para reduzir o déficit democrático e aproximar cidadãos do pro-
cesso legislativo. A pesquisa, de caráter qualitativo, baseou-se em revisão 
bibliográfica e documental. Constatou-se que, embora o Wikilegis ofereça 
um canal de participação digital, sua utilização é limitada tanto por parte 
dos parlamentares quanto dos cidadãos. A ausência de interação direta 
entre usuários e deputados, a baixa adesão institucional e a falta de in-
centivos normativos comprometem sua eficácia. O estudo conclui que o 
Wikilegis ainda não cumpre plenamente o papel de instrumento delibera-
tivo, recomendando-se sua regulamentação e a criação de mecanismos de 
engajamento que garantam maior visibilidade e impacto às contribuições 
populares.

Palavras-chave: crowdlaw; wikilegis; democracia digital; participação ci-
dadã; processo legislativo.

1 INTRODUÇÃO
A democracia contemporânea enfrenta o desafio de renovar seus 

meios de representação e participação. A insatisfação com as estruturas 
tradicionais de poder e a difusão das tecnologias digitais transforma-
ram a forma como cidadãos se relacionam com o Estado. No Brasil, 
embora a Constituição de 1988 assegure instrumentos de participação 
direta, como plebiscito, referendo e iniciativa popular (BRASIL, 1988), 
a prática democrática ainda se limita quase exclusivamente ao voto 
obrigatório.

Conforme observa Bobbio (1986), o futuro da democracia depen-
de menos da ampliação formal de direitos e mais da efetividade dos 
mecanismos que garantam sua prática cotidiana. Nesse sentido, o crow-
dlaw, conceito desenvolvido por Beth Noveck (2018), propõe o uso de 
tecnologias colaborativas para integrar o cidadão à produção legislati-
va, unindo transparência, deliberação e inteligência coletiva.

O presente artigo analisa o Wikilegis, ferramenta do portal 
e-Democracia da Câmara dos Deputados, criada para permitir que a 
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sociedade participe da elabora-
ção das leis. Busca-se avaliar se a 
plataforma tem contribuído para 
reduzir o déficit democrático e 
quais limitações dificultam sua 
consolidação como instrumento 
efetivo de participação.

A pesquisa adota aborda-
gem qualitativa, com base em 
revisão bibliográfica e análise do-
cumental. 

2 O WIKILEGIS E A 
PROMESSA DE 
PARTICIPAÇÃO 
DIGITAL

Inspirado na lógica colabo-
rativa da Wikipédia, o Wikilegis 
possibilita que qualquer cidadão 
com cadastro comente trechos 
de projetos de lei disponibiliza-
dos por deputados. Entretanto, a 
interação é restrita: não há pos-
sibilidade de edição textual nem 
de diálogo direto entre usuários e 
parlamentares. As sugestões são 
filtradas por consultores legisla-
tivos e apenas encaminhadas ao 
autor da proposição, sem garan-
tia de retorno (Faria, 2012).

Criado em 2009 como 
parte do portal e-Democracia, 
o Wikilegis nasceu no contexto 
do movimento global por parla-
mentos abertos, alinhado à De-
claração da Opening Parliament 
(2012), que defende transparên-
cia e participação cidadã nos pro-
cessos legislativos. Inicialmente, 
a ferramenta permitia edições no 
texto das proposições, inclusive 
sugestões de supressão ou acrés-
cimo de artigos, reproduzindo o 
funcionamento das emendas par-

presentantes e representados.
Segundo Magrani (2021), 

a “democracia conectada” requer 
mais do que acesso a tecnologias; 
exige compromisso institucional 
com a escuta pública e com a in-
corporação das contribuições po-
pulares. O Wikilegis, ao eliminar 
funções interativas presentes em 
sua versão original, como a pos-
sibilidade de sugerir emendas, re-
duziu-se a um espaço de consulta 
sem poder deliberativo real.

Sob o prisma habermasia-
no, a legitimidade democrática 
deriva de processos discursivos 
que permitam a formação racio-
nal da vontade coletiva (Haber-
mas, 2020). A ausência de devo-
lutiva ao participante rompe esse 
ciclo comunicativo e transforma 
o Wikilegis em instrumento 
simbólico de participação, sem 
impacto efetivo na produção nor-
mativa.

Essa limitação confirma a 
advertência de Hindman (2009) 
de que a internet, embora amplie 
o acesso à informação, ainda não 
democratizou a influência polí-
tica. As plataformas digitais po-
dem reproduzir assimetrias exis-
tentes, concentrando o poder de 
voz em grupos mais instruídos e 
conectados.

A análise permite concluir 
que o Wikilegis avança em trans-
parência, mas fracassa em deli-
beração. O portal e-Democracia 
não possui regulamentação es-
pecífica que defina seus efeitos 
institucionais, o que compromete 
a integração entre participação 
digital e processo legislativo.

lamentares. Essa configuração 
original aproximava a dinâmica 
digital do próprio processo legis-
lativo, fortalecendo a sensação de 
coautoria do cidadão.

Com a versão beta, lança-
da a partir de 2017, o sistema 
foi simplificado e passou a acei-
tar apenas comentários, o que, 
segundo Faria (2012), reduziu o 
potencial deliberativo e desincen-
tivou o engajamento contínuo. 
A Câmara não chegou a regula-
mentar o portal por ato da Mesa 
Diretora, o que faz que suas con-
tribuições tenham valor consulti-
vo, e não normativo.

Dados da própria Câma-
ra indicam que apenas cerca de 
8% dos deputados federais já 
utilizaram o sistema e que menos 
de 0,1% dos projetos apresenta-
dos foram submetidos à platafor-
ma (Silva, 2018). Essa adesão mí-
nima reflete a falta de incentivo 
institucional e a baixa cultura de 
participação política no ambiente 
digital.

A baixa adesão também 
pode ser explicada por fatores 
culturais e institucionais. Como 
lembra Quintão (2020), o Legis-
lativo brasileiro ainda opera sob 
uma lógica hierárquica e pouco 
permeável à deliberação pública, 
o que dificulta a internalização de 
práticas participativas mediadas 
pela tecnologia. Soma-se a isso a 
desconfiança recíproca entre so-
ciedade e Parlamento: o ICJ-Bra-
sil (2021) apontou que apenas 
12% dos brasileiros confiam no 
Congresso Nacional, índice que 
reflete o distanciamento entre re-
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Medidas de aprimoramen-
to poderiam incluir a tramita-
ção prioritária de projetos com 
elevado engajamento público, à 
semelhança do que ocorre no Se-
nado com o programa e-Cidada-
nia (Senado Federal, 2015), além 
da integração com a Comissão 
de Legislação Participativa, de 
modo a garantir que as sugestões 
dos cidadãos sejam formalmente 
apreciadas.

Também seria recomen-
dável que o Wikilegis oferecesse 
feedback automático sobre o des-
tino das contribuições, indicando 
se foram acatadas ou rejeitadas. 
Essa prática estimularia a fideli-
zação dos usuários e ampliaria a 
sensação de coparticipação, em 
conformidade com o ideal de “de-
mocracia deliberativa” descrito 
por Habermas (2020).

De acordo com Faria 
(2012), a consolidação de um 
“parlamento aberto” depende de 
uma mudança de cultura institu-
cional: é necessário que o Legis-
lativo aceite o cidadão como in-
terlocutor e coautor das leis. Sem 
essa transformação, o crowdlaw 
permanece como promessa, não 
como prática.

3 CONCLUSÃO
A experiência do Wikilegis 

demonstra que a tecnologia, por 
si só, não assegura a participação 
democrática. A ferramenta re-
presenta avanço simbólico, mas 
ainda opera em estágio consulti-
vo, sem força deliberativa. A au-
sência de regulamentação especí-
fica e o baixo engajamento tanto 

de parlamentares quanto de cida-
dãos limitam seu potencial trans-
formador.

Para que o Wikilegis se 
converta em um verdadeiro ins-
trumento de crowdlaw, é neces-
sário institucionalizar sua uti-
lização, vinculando-a a regras 
regimentais e criando incentivos 
de tramitação. A implementa-
ção de relatórios públicos sobre 
o aproveitamento das contribui-
ções, bem como a abertura de 
um canal de diálogo direto entre 
parlamentares e usuários podem 
fortalecer a legitimidade das de-
cisões e reduzir o déficit de repre-
sentatividade.

Como lembra Bobbio 
(1986), a democracia não se esgo-
ta na escolha periódica de gover-
nantes; ela depende de mecanis-
mos permanentes de controle e 
de diálogo entre poder e socieda-
de. O Wikilegis, se devidamente 
aprimorado, pode tornar-se uma 
ponte entre esses dois mundos, 
ajudando a consolidar o ideal de 
uma democracia conectada, plu-
ral e responsiva 
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